
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PATO BRANCO 
Gabinete do Vereador Gilson Feitosa 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Parecer ao Projeto de Lei nº 25/2020 

Proponente: Executivo Municipal 

Relator: José Gilson Feitosa da Silva - PT 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no exercício de 2020, 

no valor de R$ 49,73 (quarenta e nove reais setenta e três centavos). 

RELATÓRIO 

O projeto em questão, de autoria do Executivo Municipal prevê autorização para 

abrir Crédito Especial no exercício de 2020, no valor de R$ 49,73 (quarenta e nove 

reais setenta e três centavos). 

O projeto trata-se de contrapartida do Município de Pato Branco, a fim de 

implementar núcleo de Projeto "Futebol de base", para atendimento de crianças e 

adolescentes. Em anexo cópia do convênio nº881625/2018, entre a União e a 

Prefeitura Municipal. 

O Parecer Contábil dessa Casa de Leis constata que o Projeto encontra-se apto 

para seguir sua tramitação normal. 

VOTO DO RELATOR 

Após análise do projeto, compreende-se que o mesmo encontra-se apto a 

seguir seu trâmite normal , optamos por exarar PARECER FAVORÁVEL à sua 

aprovação por esta Casa de Leis. 

É o nosso parecer, SMJ. 
Pato Branco, 11 de março de 2020. 

José 

! Rua Arariboia, 49 1, Ce ntro - 8 5501 -262 - Pa to Bra nco - Pa ra ná 
~ (46) 3272 - 1500 / 3272 - 1532 

/1 / 

~Lf..; 
Membro 

18l http ://www.pato branco.pr.leg .br / ve readorgilsonfe itosa @pato branco. pr. leg. br 


